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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº________ /2021.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR, COM O CTG – CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SENTINELA DOS SINOS, PARCERIA E REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS, ATRAVÉS DE TERMO DE FOMENTO.”
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1º Fica autorizado o Município de CARAÁ a firmar Termo de Fomento com a Entidade CTG – CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SENTINELA DOS SINOS, CNPJ Nº 05.682.218/0001-97, para promover a tradição gaúcha junto às crianças e adolescentes da comunidade Caraense, valorizando os costumes do Rio Grande do Sul e aspectos culturais do Município e região, oportunizando um espaço para a manifestação artística, expressão, criação e o acesso ao tradicionalismo, divulgando a cidade de Caraá, através da dança tradicional, incentivando a participação de toda a população, estendendo os benefícios iniciados entre os membros do grupo de dança à diversas famílias, que passem a frequentar a entidade, o repasse financeiro anual, que será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em oito parcelas.
 
Art. 2º- Fica autorizada, nos termos do disposto no inciso II do art. 31 da Lei Federal nº13.019, a firmar Termo de Fomento com CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS – CTG Sentinela dos Sinos.

Art. 3º - Para receber o auxílio autorizado pela presente lei, a Entidade beneficiada deverá atender às seguintes disposições legais:
I - não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, a Fazenda Estadual, Federal e Dívida Ativa da União; e
II - apresentar prova de que não está em débito com o Sistema de Seguridade Social (INSS e FGTS), conforme estabelece o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.
Art. 4º- A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos liberados.
  Art. 5º- A entidade beneficiada deverá prestar contas da aplicação do auxílio ou     subvenção social, no prazo máximo de 01/02/2022, data prevista para o término de vigência do presente termo, acompanhada da seguinte documentação:
I – ofício de encaminhamento declarando os valores recebidos e os benefícios alcançados;
II – relação de pagamentos;
III – execução da receita e despesa;
IV – apresentação do extrato bancário da conta específica;
V – parecer do Conselho Fiscal da entidade beneficiada sobre a regularidade das contas e dos documentos comprobatórios;
VI – comprovante de devolução do saldo, se for o caso; e
VII – conciliação bancária, caso haja movimentação não compensada e não demonstrada no extrato bancário.
Art. 6º - Os documentos comprobatórios da realização das despesas (recibos, notas fiscais, faturas,) deverão ser emitidos em nome da entidade beneficiada, contendo data e discriminação das despesas realizadas e farão parte da prestação de contas.
Art. 7º -  Se a entidade beneficiada não comprovar a aplicação dos recursos deverá devolver os mesmos, acrescidos dos rendimentos auferidos no mercado financeiro, aos cofres do Município, até 90 (noventa) dias, após o término do termo.
Art. 8º- As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias: Órgão 11 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; Unidade 01 - Articulação Secretaria; Função 08 - Assistência Social; Sub Função 244 - Assistência Comunitária; Programa 42 - Assistência Social Geral; Atividade 2075 - Convênio com Entidades Sociais, Assistenciais, Recreativas - Categoria Despesas 333.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÁ, 27 de janeiro de 2021.
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA,
Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA

O projeto de lei que ora envio à apreciação do Poder Legislativo autoriza o Município de CARAÁ a firmar Termo de Fomento com a Entidade CTG – CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SENTINELA DOS SINOS, CNPJ Nº 05.682.218/0001-97, para promover a tradição gaúcha junto às crianças e adolescentes da comunidade Caraense, valorizando os costumes do Rio Grande do Sul e aspectos culturais do Município e região, oportunizando um espaço para a manifestação artística, expressão, criação e o acesso ao tradicionalismo, divulgando a cidade de Caraá, através da dança tradicional, incentivando a participação de toda a população, estendendo os benefícios iniciados entre os membros do grupo de dança à diversas famílias, que passem a frequentar a entidade, o repasse financeiro anual, que será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em oito parcelas. 
A reestruturação administrativa do Estado deve refletir a linha de ação sintonizada com as necessidades e as oportunidades que se almeja desenvolver durante a gestão. Este sentimento de desejo de todo o conjunto da sociedade precisa ser estruturado e organizado para que se busque, da melhor maneira possível, qualificar a gestão em busca do equilíbrio fiscal e produzir resultados positivos em favor dos cidadãos. 

As implementações de políticas públicas e sociais e a aprovação deste Projeto de Lei representam a redução das desigualdades e o fortalecimento da democracia na relação poder público e sociedade, incentivando a cultura.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÁ, 27 de janeiro de 2021.
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA,
Prefeito Municipal.
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